
   SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED

RESOLUÇÃO N.º 103/2023 – GS/SEED

A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de
1996,  as  Deliberações  n.º  03/1998 e  03/2013,  ambas do Conselho Estadual  de
Educação,

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar,  a denominação do  Colégio Estadual do Jardim Cruzeiro –
Ensino Fundamental e Médio, situado na Rua  Roberto Domingos Martins, 28, do
Município  e NRE  de Umuarama, para  Colégio Estadual  Professora Neiva Pavan
Machado Garcia – Ensino Fundamental e Médio, a partir da data da publicação da
presente Resolução.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Governo do Estado do Paraná e
obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da Educação Básica
pela Resolução n.º 5458/2016, de 08/12/2016 e Parecer n.º 3259/2016 – CEF/SEED
com vigência até 17/04/2027.

§ 2º A alteração da denominação da instituição de ensino está amparada no
art. 28, da Deliberação n.º 03/2013 – CEE/PR.

Art. 2º Determinar que a presente Resolução seja mencionada com os atos
regulatórios citados no § 1º do art. 1º.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 25 de janeiro de 2023.

 assinado eletronicamente
Louise Caroline Campos Löw
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